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. Processo no	 10880.025952/88-91

	

SessWo de N	 25 de agosto de 1993 	 ACORDA° No 202-05.988

	

Recurso no:	 83.102

	

Recorrente:	 EKASIT OUIMICA LTDA.,

	

Recorrida N	 DRF EM SA0 PAULO SP

FIMSOCIAL-FATURAMENTO - OMISSNO DE RECEITAS: E
procedente a tributaçWo por omissWo de receitas,
apurada mediante levtntamento quantitativo de
estoque de embalagem 

t

lue acondiciona os produto
o	 c

s
objet do negócio cia cultribui e .nt	 Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurco interposto por EKASIT QUIM.CA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

À/Sa la das Sessffes, em 25 de agosto de 1993.
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Anrc .:'.' C1LOS BUEMO RIBEIRO - Relatar
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oritAvo DO AMARAL MAR .UNS - Procurador-Represen-
tante da Fazenda Na-
cional

ar E1: r. ) M sEssro DE: 2	 o 1., •' ri 1993v 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, LUIZ FERNANDO AMES DE MELLO PACHECO (Suplente), OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIC AROC•A DA CUNHA, TARASIO
CAMPELO BORGES E jOSE CABRAL OAROFANC.

hr/mas/ac-mgs
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Recurso no:	 83.102
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Recorrente:	 EKASIT QUIMICA LTDA,,

RELATORI O

O presente recurso es tevc1 em exame neste Colegiado
na Sessào de 27/08/90, ocasiào em que, pior unanimidade de votos,
foi o julgamento do recurso convertido o

1
b diligencia à repartia°

de origem, para que fossem anexados .Aos autos os elementos
relativos ao processo do IRPJ, inclusive a decisão da tlitima
instância administrativa. 	 1

Em atendimento ao solicttado, foi juntado aos
autos o documento de fls. 79/87, bem como, às fls. 88/97, cópia
do Acórd'So n2 103-12.534, de 21/07/92, da 3A Câmara do 12
Conselho de Contribuintes.

No caso, a Recorrente foi acusada através do Auto
de Iilfraao de fls. 12 de ilffringir o çarág. 12 do arto 12 do
Decreto-Lei no 1.940/82 e item I da Por itaria MF ng 119/82, ao
fundamento de que, conforme apurado em 4.ào fiscal relativa ao
IRP3, consoante termos de fls. 01/06 e 08:, teria omitido receitas
operacionais de seus registros tinis, ocasionando com isso
insuficiOncia no recolhimento da contribAiao por ela devida ao
FINSOCIAL sobre o seu faturamento.

A omissào estaria caracterizada pela saída de
produtos de sua fabricaao - EMULSM PAR PLIR -, nos anos de

t 

O
1984 e 1985, sem emiss3o de nota fiscal apurada através das
diferenças nos estoques de barricas que sérviam de embalagem para
aquele produto, de acordo com os aludidostrm

La	 d	

os.

nçaa de of i d	 n 1 

e

ico a coriu

	

bia	 eo em tla, no
valor total de Cz$ 82.134,91, apresento a Impugnao de fls.

‘j

a
19/33, comum aos diversos administratii os de determinaçào e
exigencia	 decorrentes dos fatos que	 eram	 fundamento	 ao
lançamento	 objeto	 do presente proces rso,	 que	 leio	 para
conhecimento dos Srs. Conselheiros°

A Autoridade Singular maiteve o lançamento de
ofício em tela pela Decisào de fls. 58t, cujos fundamentos
estào inscritos na ementa, verbis:

1	

i

"IMCQ9IP RE EV):WPA:CE9W) aitaPlIn
EINSPWIÉNL PEPQECEWIE
EXUBÇIÇIQ 12 8 E Iná
O decidido no processo matitiz da pessoa juridica
faz coisa julgada no prccesso decorrente ac
FINSOCIAL."
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As fls. 48/57, ê anexado cópia da decisWo a que se
refere a decis'Ao recorrida.

Por ainda inconformada, a Recorrente vem"
tempestivamente, a este Conselho com o Recurso de fls. 61/64,
que, embora na referência conste a 6.gla FINSOCIAL e ! o ~evo
deste processo, nXo enfrenta o mérito da exigência ao FINSOCIAL,
se restringindo a abordar quesWes relativas ao Imposto de Renda
e a postular a suspensa° deste pro:esso até a constituo

I
i fl

defi nitiva do c	 i

	

rédto tri	 cbutário om i julgamento do processo2
matriz em todas as instfincias.

!
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CAPdLOS f BUENO RIBEIRO

/Em pri i	 grmero lua, observo ( .4	 ciue a Desao Recorrida
em anexo (fls. 63/64) se C", ti ouib	 na .ecisWo de fls. 53/62
atinente ao processo do IRP3 fundado nos me	 osmos fatos que
ensejaram o presente feito, a qual foi anulada por falta de
apreciaçao do pedido de perícia, conforme nos dá conta o Acórdao
no 103-09.974 da 3A C*mara do 12 Cansei 	 de Contribuintes (fls.
76/78).

ASSiffl” considerando que a decisab em foco está
maculada deste vício seria de cogitar ci e idéntico procedimento,
todavia como na nova decisao prolatada no processo do IRPj (fls.
84/92) foi indeferido o pedido de I perícia, assim como na
referente ao processo também dito recorrente do IPI, que anexei
As fls. , e à vista do principio d economia processual, dou
prosseguimento ao seu exame.

Conforme relatado„ o Recurso em exame nao entra no
mérito da Decisao Recorrida. Restringel-se a deduzir argumentos no
sentido de sustentar a tese de que cç? inoportuno o lançamento
decorrente em tela, por força de ipter	 i aposo de recurso no
processo originário, bem como a d A. correr sobre o lançamento
fundado na presunçao de distribuiçao de lucros.

Desse Ultimo arrazoad ) resultou uma preliminar em
que a Recorrente invoca a sua ileg;itimidade passiva, a qual"
devido a sua total falta. de nexo com o lançamento em apreciaçao
que diz respeito ao FINSOCIAL, con4idero pi ejudicada e deixo de
apreciar.

Quanto ao requerime) to de suspensa° do presente
processo, até a Consti 	 dfituição en ti	 o cva dréd ito trib utá o com
oo julgamento do processo-matriz en todas as ins'~::Ums„ em que
pese o seu descabimen to ante a posAçao deste Colegiado de que nao
há reflexo do administrativo de de )termina0o e exigOncia do IRpa

•

	

	 sobre os procedimentos de ex igén c •:1 a de con tribui Oes sociais e do
IPI assinalo que o dito processo-matriz encontra-se encerrado na
esfera administrat	 riva, confome s conta o Acórdao	 0:::; -no 1.=53e
da 3	 m ra d :10l	 d 

i
a Cáao o Canse]. e ..:ontribuintes anexado, às fls

89/97.
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No mérito, nSo trazendo a Recorrente nenhum outro
elemento ou prova que pudesse infirmar a ,.> acusaçffes contidas na
der~cia fiscal relativa ao FINSOCIAL e Dela clareza das razffes
insertas naquele acórdSo do IRPj , adoto-as como se minha fossem,
para negar provimento ao ~urso.

Sala das SessOes, em 25 dv agosto de 1993.
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